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SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR. 

ATA DA 38~ SESSÃO, EM 8 DE Ju~HO DE 1963. 

A ~-

PRESIDEl-lCIA, DO Eln-10.SR HINISTRO DR. WASHINGTON VAZ DE MELLO; ~VICE 
... PRESIDENTE. 

PROCUR.A.DOR-GRBP.L DA JUSTIÇA HILITAR, O E.XlW. SR. DR. IVO D.'AQUINO 
FONSECA. 

, A , 

SECRETAT:UO, O SR. DR. IBERE G~'tCINDO FERHAIIDES DE SA, VICE-DIRETOR 

, 
Compareceram os E~ros. Srs ..... Ninistrçs Dr, Octayio Murgel de Reze[l_ 
de, Genera1-d~Exm;cito Antonio Jose de Linía Carnara Almirante-de 
-E:s.quadra Jose Esp~ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Âlv~s Secco,.AJ.. 
mira11."te-de-Esquadra Diogo ·Borzes Fortes, General-de-Exercito Flo
riano. de Lima Brayner, Dr. Joao I)omeiro Ne~o.l e os=E:xrú9S• Srs. Há, 
nistros convocadon General-de-Exercito Jose .uaudt 1' abricio e Dr. 
Orlando Houtinho ibeiro da Costa. 

' ... Deixou de compareçer a S?ssao, o Exmo. Sr. Ministro-Presidente T~ 
nente..Brigadeiro Alvaro liecl:::sher, com causa justificada. 

, 
Acha-se licenciado, o Exmo. Sr. Ninistro General-de-Exercito Tri.§. 
tão de Alen~ar Araripe. 

' , ... 
As treze hora.s, havendo num.ero legal, foi aberta a sessao. 

-Lida. e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

..• ... . .. . .. 

Foram, a seguir, relatados e ju1gados.os seguintes processos: 
·.1" 

REVISÃO CRIHINAL 
----------------------------------
Ninas Gerais. 'Rel. O Exmo~ Sr. Ministro· Dr. Ribeiro 
da Costa. Rev. O Enno. Sr. Hinistro Alm. Esq,Borges 
Fortes. Requerentes: Alexandre l'-1artins e Jose Geral 
do Theodo~1o, civi~, condenados á 2 anos e 4 meses/ 
de reclusao, de acordo-com o art. 198, § 4Q inciso 
v7 combinado <;om o art. 66, tudo do Codigo Penal Mi 
l~tar, por acordã.o do S1,1.perior Tribunal Hilitar, de 
1~ de junho'de 1961. - Indeferira~m o pedido, ~ 
nanimemente. 

A P E L A Ç ~ E S 
----------------------------------

NQ 33.544- Gua.nabara.·Rel.·o Exmo.·sr.-Ministro Alní. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O E:xino. Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Apelante: Amauri Paulino Carneiro, Soldado 
servindo no Forte de Copacabana e 3º Grupo de Arti
lharia de Costa condenado á 12 meses de prisão, in 
curso no art. 1G3, do C.P.M. Apelada: A sentença do 
Conselho de Justiça do Forte de Copacabana e 30 Gr~ 
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NQ 33~543 -

po de Artilharia de Costa. ~rov1d~, em parte,r~ 
duzira~ a pena a 7 meses de prisao, unanimemente. 

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Liina · 
Brayner. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto 
Apelantes: A Promotoria da 3n Auditoria da 1a Regi
ão Hiiitar e Delfim de Oliveira, Soldado, servindo/ 
no Batalhão de Comando e Serviços da Academia Mili 
t2-r das Agulhas negras condenado a 3 meses de·pri
sao, inc11rso no art. 163, combinado com cs artá. 62, 
inciscs I ,e IV, letra "a", e 2.4, tudo do C.P.H. Ape
lada: A sentença do Conselho de Justiça da Acaderr.ia 
Nilj_tar das Agtühas Hegras. - Iregaram pro)imen~ 
t9 ao recurso da defesa e provido o do Ministerio I 
Publico,_ para reforma.r a sentença e condenar ó atm
sado ·a 6 ·rr.ese~ de prisãó, como incurso no art. 163, 
do C.P.N., unanimemente. 

HABEAS~ CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.707 - Guanabara. Rel. ·O E:xmo. Sr. :Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: ~everino Viana C~1or, 3Q Sargento, 
do 7Q Btl. da Pol1ci~ 1-·íilitar do Estado da Guanaba'% 
ra, alegando,,por SfU advogado, que se encontra pre 
so, incomunicavel, a disposição do Comandante Geral 
dá P ~H.,. no Regimento Caetano ,de Fariat desde o dia. 
5.VI.l9b3, em virtude de Inquerito Pollcial Hilitar 
a que responde, como incurso nas penas do art. 134, 
do C.P.E., pede cesse a incomunicabilidàde em que 
se encontra, e sua definitiva liberdade. -. Não 
conheceram ~o pedido,·por incompetencia da Justiça/ 
Hilitar, unanime:.r.ente. 

NQ 26.709 - Guanabara. Rel. o·E~o. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rez~nde. Paciente: Julio d,o Paula ªantos, Soldado da 
Pol1cia :V.ilita.r, alegando estar preso, 9-~s~e. o dia 
6.VI.l963, pelo Sr. Comandante daquela m~lCla,pede 
cessQ a incomunicabilidade err1 que se mcontra, e se
ja posto em liberd~de. - não conb.eceram dQ pe
dido,~ por incorr.pe·~encia da Justiça l"'Iilitar, unan:i.rr~ 
mente. 

'· 
Bahia~ Rel. O E±mo. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves/ 
Secco. Paciente: Osmundo Ferreir~ R~uos, Cqbo, re
qu~r habeas-c~rpus, sob a alegaçao de se encontrar 
pres,G, arbitrariamente, ~or mais de 60 dias, pelo 
Sr. Comandante da ~ase Aerea'de Salvador. - De
negada a ordem, tUlanimemente. 

Sãó Paulo. Rel. O,E:xmo. Sr. Einistro Dr. Romeiro Ne 
to. Paciente: Jose de Alcantara Novais, Cirurgião 7 
Dentista, por seu advogado, alegando v,ir sofrendo I 
constrángimento ilegal, por parte do Oomandante do 
1º Btl. de Fr9nteira,; sediado em Foz do Iguaçu -Es 
tado do Parana, sob a forma de uma tentativa de inQ 
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vaç'ã.o artificiosa, a fim de enred~-lo emtinqu~rito Po 
licial 1-·íilitar, rr1ediante c9aç8.o irr.esist~vel, e impu
tar-lhe culpa de crime pol~tico, requer a seu favor,u 
ma ordem deAhabeas-corpus preventiva. - Denegada? 
a ordem, unanimemente. 

: 

A P E L A Ç 0 E S 
--------------------------------

1r~nas Gerais. Rel. O E::ano. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Carn.ara. "Rev. O Exmo. Sr.~ Hinistro Dr. Romeiro Neto. A 
pelante: Nilo Calixto, Soldado, servindo no 11º !Jegi
mento de Infantaria, condenado a 8 meses·de prisao,in 
curso no art. 163, combinado.cóm"os arts •. 62, inciso? 
I, e 64, inciso I, tudo do C.P.N. Apelada: A sentença 
do Conselho de Justiça do 11º Reglinento de Infantaria 
- Provida, em parte, reduziram a pena·0·6 me~es de 
prisã.ó, como incurso no -art. 163, do c.p.JYl., u.""'lanime-

. mente. 

Rio Grande do· SuJ .• "Rel. O E:xn1o~ Sr. Hinistró Alm.Esq 
Borges Fortes. Rev• ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro 
da CostSã-• Apelantes: A Prorúotoria da 2t. Auditoria da 
3a. Regia.o Militár, e Albery Fagundes da S~lva, Sold-ª 
do, nº 159- 3G.396.027, do Regimento Jose de Abreu
(6.Q Eegimento de Cavalaria); condenado a 3 meses de 
prisao,_ como incurso no·art. 163; compinado com o 
art. lb6, tudo-do C.P.M. Apelada:,A sentença do Con
selho de Justiça ~o Regimento Jose de Abreu. - Ne 
garam proyimento as·apelaçoes, para confirmar a sen
tença, ru1ani~memente. 

são Paulo. Rél. O E:xlÍlo. Sr. Hinistro Gene Ex~ L i ma 
Brayner. Rev. O"Exmo. Sr. Mi~istro Dr. MurgàL de Re
zende. Apelante: Osrriar Jatoba, Soldado, do 17º Resi
mento de Cavalaria, condenado a 8 meses de prisao, 
incurso no art. 163, combinado cmh·a letra "a"; ·do 
inciso IV, do art. ·=62, tudo do c.P.H. Apelada: A 
sentença do Conselbo de .Justiça do 17Q Regimento de 
Cavalaria. Provida, ~~ parte, reduziram a pe
ná. á. 6 mes~s de prisão, como incurso no art. 163, do 
C.P.H., unanimemente. 

G1Z.anabâ.ra. Rel. O Exrno. ·Sr. Ministro· Gen. Ex.L i m a 
Calhara. Rev •. O E::pr1o. er• Ninistro Dr. Ribeiro da Co~ª
ta• Apelante:-Ol~dio om~s Gonçalves 7 2U Cl. TA. co. 
nº 53.5221.3, da Guarniçao do Contra~2rpedeiro "Per
na!"Tibuco", condenádó a 6 meses de pr~sao, incurso no 
art •. 1?:?; do c.~ .N~Apela~a: A s~ntença do Cm;selho I 
Permanente de J"ust~ça da·ll\ Aud:ttoria da Nar~nha.. -
-

4 
Negaram· provilnento, para confirmar a sentença, .11: 

nanimemente. 

NQ 33.532 - Guanabara. Rel. O Exrno. Sr. !-:Tinistro Dr. Ribeiro da 
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Costa~ Rev. O 'E:xn10-. Sr~ Hinistro A1r;í• Esq. Borges For 
, t~s. Apélante: A· Promotoriã da 1n Audi teria da Aerõ= 

nautica·. ·Apelada: A sentença do Cons~lho Pel"ffianente 
de Justiça da 1a Auditoria da Aeronautica, qu~ absol 
veu o civil Adhe.11ar Bárbosa Ferreira de Assnncaó, dÕ 
crime previsto no art. 24o, combinado com o art •. 66; 
tudo do C .P .11. - (Julga..mento em sessão secreta.) • 

..... ...... ... . .. 

A sessão foi en?errada, com os seguintes processo~ em mesa: 

33.560 (LB/VM) - 33.559 (DF/VH) 

33~564 (AS/RN) - 33·546 (AS/VM) 

33.581 (MR/BF) - 33.574 (VH/BF) 

33~558 (LC/HR) - 33.577 (LC/RC) 

33.550 (iJlvi/DF) - 33.565 (JE/NR) 

33.553 (BF /VM) - 33·557 (RN/LC) 

33~554 (Rq/JE) - 33.591 (DF/HR) 

38 (JE) 

Re.J?_J?_e.JLt?_ntasão: ~66 -~RC) 

RE?_(!]:lr_p_o___9_:rimJ.._r:t_~: 3·974 (VH) 

- 33.540 (JE/VM) 

- 33.548 (JE/RC) 

- 33.563 (VN/LB) 

- 33.592 (LB/l'-ffi) 

- 33.576 (JE/VN) 

- 33•562 (MR/DF) 

SUPERIOR TRIBUR&L MiLITAR 

··~. * 8 .. JUL 1963 * 
2~ SE ÇAO 

JUDICIARIA 
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